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RESOLUÇÃO 02/2023, de 14 de Agosto de 2023. 
 
Altera os arts. 3º e 4º da Resolução 
01/2020, que dispõe sobre a atualização e 
fixação do subsídio dos vereadores da 
legislatura 2021/2024 e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, no uso das 
atribuições legais que lhe são inerentes e conforme determinações 
inseridas nos arts. 73, III,  74, 82, § 1º, inciso III e §2º, I, 89, todos do 
Regimento Interno desta casa, faz saber que altivo e soberano plenário, 
por meio de mesa de diretora, aprovou e fica promulgado a RESOLUÇÃO: 
 

CONSIDERENDO, o ofício circular 15/2023 emanado do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará decorrente da definição constante no Acórdão n° 1288/2023 
que trata dos subsídios recebidos pelos presidentes dos poderes legislativos no 
âmbito do estado do Ceará.  
 
CONSIDERANDO, que a comunicação junto às câmaras municipais ocorreu no dia 
07 de junho de 2023, conforme Diário Oficial / TCE-CE - Ano 10 - Nº 105 - 
Disponibilização: 06/06/2023 - Publicação: 07/06/2023, página 34; 
 
CONSIDERANDO, que até o presente momento se vinha efetuando o pagamento 
integral do subsídio nos termos da RESOLUÇÃO 01/2020, de 04 de novembro de 
2020; 
 
CONSIDERANDO, que o principal pressuposto que deu base RESOLUÇÃO 
01/2020 e, portanto, precisa se adequar a nova decisão do TCE/CE, onde, não 
mais permite o recebimento de subsídio diferenciado ao presidente da câmara e 
em respeito ao que dispõe, ainda, os arts. 29, VI e 39, §4º, ambos da CF/88; 
 
CONSIDERANDO, os artigos 23 e 24, da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro (LINDB). 
 
CONSIDERANDO, o Ato Deliberativo nº 917 da Assembleia Legislativa do Estado 
do Ceará que definiu os subsídios dos Deputados Estaduais em R$ 31.238,19 
(trinta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e dezenove centavos), a partir de 
1º de abril de 2023, porém, no caso aqui desta casa, ficará mantido para subsídio 
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dos Deputados Estaduais fixados em 2020, em face da Resolução 01/2020, que 
fixou o subsídio dos vereadores para as legislaturas de 2021/2024, portanto, 
necessário a adequação do que restou decidido pelo TCE/CE, pelo que passa-se a 
retirar o aumento do percentual de 10% a título de subsídio do presidente da 
Câmara;  

 
Art.1º.  Fica revogado o art.3º da Resolução 01/2020; 
 
Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal, na legislatura de 
2021/2024 não fará jus a nenhum percentual sobre o valor do seu subsídio como 
vereador; 
 
Art.2º. Fica alterado o art.4º e o parágrafo único da Resolução 01/2020, passando a 
constar com a seguinte redação: 
 

Art.4º. No mês de janeiro de cada ano de legislatura, será feita apuração 
visando dá cumprimento aos limites estabelecidos nas disposições 
constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal na forma disposta no art.1 
º desta Resolução, e os valores dos Subsídios dos Vereadores da Câmara 
fixados em percentuais previstos no art.2º desta Resolução, através de 
Decreto Legislativo da mesa diretora da Câmara Municipal, para adequação 
dos valores e do total das despesas, aos limites e/ou patamares estabelecidos 
na Constituição Federal e demais legislações contidas no ordenamento 
jurídico pátrio. 
 
Parágrafo único – As revisões anuais previstas no caput deste artigo, 
ocorrendo necessidade de redução para adequação aos limites legais 
dispostos no art.1º desta Resolução, serão de caráter temporário ou 
transitório, perdurando somente naquele ano e/ou período necessário 
enquanto verificar que os valores e o total estejam acima dos limites previstos 
na Constituição Federal e demais legislações contidas no ordenamento 
jurídico pátrio, voltando aos valores fixados no artigo 2º desta Resolução, 
quando estes estiverem de acordo e em obediência aos devidos limites. 
 
  

Art.3º.  Esta Resolução tem efeitos retroativos a partir de 1º de Junho de 2023, para 
todos os fins de direito. 
 
Art.4º.  Ficam mantidas tudo que não foi objetivo de alteração e/ou modificação por 
esta Resolução em relação as disposições contidas na Resolução 01/2020; 
 
Art.5º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL/CE, EM 14 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

 
 

___________________________________________________ 

JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BRITO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 

______________________________________________________ 

LUIS CARLOS CORREIA ARAUJO 
1º VICE – PRESIDENTE 

 
 
 

___________________________________________________ 

GENILSON MENDES DA SILVEIRA 
2º VICE – PRESIDENTE 

 
 
 

___________________________________________________ 

TAKEO WINDSOR OLIVEIRA MARTINS 
1º SECRETÁRIO 

 
 
 

_____________________________________________________ 

JOSÉ CORREIA LEITTE 
2º SECRETARIO 

 


